
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 DO OBJETO 
  
1.1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícolas novos (01 
Colhedora de Forragem e 02 Plantadeiras 07 Linhas), ano/modelo 2026 ou superior, destinados à 
incorporação ao patrimônio municipal para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Agricultura, a fim de fomentar o desenvolvimento rural do Município de Francisco Beltrão, PR, 
conforme as disposições do Plano de Ação nº09032025-081491, firmado junto ao MAPA (Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento), do Governo Federal. 
 
1.2 DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA 

 
1.2.1 O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 
da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº. 14.133/2021.  
 
1.2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa da CONTRATADA, previstas no instrumento contratual e de acordo com o art. 111, 
parágrafo único, da Lei 14.133/2021.  
 
1.2.3 Após o interregno de 01 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA ou o que venha a 
substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
1.2.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
1.2.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
  
1.2.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
1.3 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
Ite
m 

Código Especificação Quant Unidade Valor unitário 
máximo R$ 

Valor total 
máximo R$ 

01 

 COLHEDORA DE FORRAGEM, sendo: 
Área total 1,20m; para culturas de inverno e verão; 
transmissão a cardan; 01 rotor com 04 rolos; 12 facas; 
mínimo 24 tamanhos de picado; produtividade até 38 t/h; 
potência requerida 60 a 100 cv; sistema hidráulico de giro 
e quebra jato. 

01 (UMA) UN R$74.480,00 R$74.480,00 

02 

 PLANTADEIRA PANTOGRAFICA, 07 Linhas, sendo: 
 
Pantográfica de arrasto (nova); com desarme e rosca sem 
fim; 07 linhas; espaçamento mín. 450mm; largura útil mín. 
3000mm; distribuição mecânica de sementes; discos de 
corte e adubo sulcador; dosador de adubo com mín. 2 
roscas helicoidais; sulcador com desarme automático; 

01 (DUAS) UN R$148.000,00 296.000,00 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 
compactador em "V"; disco de corte mín. 17"; acionamento 
hidráulico. 

 
1.3.1 O valor total máximo estimado para a presente contratação corresponde a R$370.480,00 
(Trezentos e setenta mil e quatrocentas e oitenta reais).  
 
Este valor representa o limite máximo que a Administração Pública está disposta a pagar pela 
contratação, e serve como parâmetro para a análise das propostas apresentadas pelos licitantes. 
 
1.4. DAS MARCAS E MODELOS DE REFERÊNCIA OU EQUIVALENTES 

1.4.1. Para fins de melhor identificação dos objetos e estabelecimento de um padrão mínimo de 
qualidade, desempenho e robustez, este Termo de Referência adota como parâmetro de referência as 
seguintes marcas e modelos: 

a) Item 01 (Plantadeira): Marca de referência KUHN (Série NT) ou équivalente; 
b) Item 02 (Colhedora de Forragem): Marca de referência JF (Modelo C120 AT S5) ou equivalente. 

1.4.2. A indicação das marcas acima fundamenta-se na prospecção de mercado realizada, que 
identificou nestes modelos as especificações técnicas ideais para o atendimento da demanda da 
agricultura local, notadamente quanto à precisão de plantio, capacidade de processamento de grãos e 
compatibilidade com a topografia da região. 

1.4.3. A menção às marcas de referência não possui caráter exclusivo. Serão aceitos equipamentos de 
outras marcas, desde que o licitante comprove, de forma inequívoca, que o produto ofertado possui 
características técnicas, produtividade, durabilidade e tecnologia equivalentes ou superiores aos 
modelos de referência. 

1.4.4. Para fins de comprovação da equivalência mencionada no item anterior, a Administração exigirá, 
na fase de julgamento das propostas, a apresentação de catálogos técnicos, manuais do fabricante ou 
laudos que atestem o cumprimento integral das especificações mínimas detalhadas no item 1.3 
(Especificação do Objeto). 

1.4.5. A escolha das marcas de referência também considera a ampla capilaridade de assistência 
técnica e disponibilidade de peças de reposição na região de Francisco Beltrão e Sudoeste do Paraná, 
fator determinante para a eficiência operacional e economicidade na manutenção dos implementos. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
2.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo, conforme Decreto nº 510, de 
19 de dezembro de 2023. 
 
2.2 O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. 
XIII, da Lei nº 14.133/21, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
2.3 O objeto também é enquadrado como fornecimento não contínuo/por escopo tendo em vista o 
objetivo de impor ao contratado o dever de realizar a entrega de um bem específico em período 
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 
conclusão do objeto, nos termos do art. 6º, inc. XVII, da Lei nº 14.133/2021, e considerando o que 
aponta o Estudo Técnico Preliminar. Dessa forma, a contratação do objeto licitado será efetivada 
mediante formalização de Contrato, em conformidade com o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A aquisição de equipamentos agrícolas para a Secretaria Municipal de Agricultura justifica-se pela 
vocação econômica do Município de Francisco Beltrão, que possui amplo desenvolvimento no setor 
primário. A modernização da frota mecanizada é essencial para fortalecer a capacidade operacional de 
apoio aos produtores rurais, assegurando condições adequadas para o preparo do solo, plantio e 
colheita de forragem (silagem), pilares da sustentabilidade das propriedades rurais locais. 

3.2. A demanda contempla a aquisição de 01 (uma) Colhedora de Forragem e 02 (duas) Plantadeiras 07 
Linhas. Estes equipamentos são indispensáveis para garantir a continuidade dos serviços de fomento 
agrícola, especialmente para as famílias e comunidades rurais que dependem do suporte mecanizado 
municipal para manter a produtividade e a renda no campo. 

3.3. Historicamente, a Administração Municipal tem investido na aquisição desses implementos como 
estratégia de fortalecimento das comunidades rurais. Com a nova aquisição, espera-se otimizar a 
logística de atendimento da Secretaria de Agricultura, proporcionando maior regularidade, precisão 
técnica no plantio e eficiência na colheita, reduzindo os custos operacionais para os produtores e para 
o erário. 

3.4. A medida visa ainda garantir a segurança dos operadores e a qualidade técnica do serviço 
prestado, uma vez que equipamentos novos reduzem o tempo de máquina parada para manutenção e 
incorporam tecnologias (como o sistema pantográfico das plantadeiras) que preservam a qualidade do 
solo e a germinação das culturas. 

3.5. A contratação decorre de convênio firmado com a MAPA - Governo Federal, que destina recursos 
específicos para o desenvolvimento rural e fortalecimento da agricultura familiar, reforçando o 
compromisso do Município com a correta aplicação dos recursos públicos vinculados e o cumprimento 
das metas pactuadas com o Estado. 

3.6. Conforme os planos de trabalho aprovados, o Município de Francisco Beltrão dispõe de estrutura 
administrativa e operacional, através da Secretaria de Agricultura e suas associações parceiras, para 
executar as ações vinculadas ao convênio, garantindo a aplicação regular dos recursos e a efetiva 
entrega dos benefícios à população rural. 

3.7. A descrição técnica dos equipamentos (Colhedora com sistema hidráulico e Plantadeiras 
pantográficas) e seus quantitativos foram definidos com base nas necessidades reais de campo e na 
topografia da região, observando-se os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

3.8. A fundamentação técnica, os quantitativos e a viabilidade da contratação encontram-se detalhados 
no Estudo Técnico Preliminar – ETP, que integra e fundamenta o presente Termo de Referência. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E A 
ESPECIFICAÇÃO DO BEM 
 
4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.2 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 
5.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
5.3 DA VISTORIA 
 
5.3.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia à contratação em relação ao local de 
armazenamento dos bens licitados por meio de visita técnica. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1 CONDIÇÕES, LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA 
 
6.1.1 O prazo de entrega do objeto solicitado pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR é de no 
máximo 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Nota de Empenho, contados a partir do 
recebimento/visualização da Nota de Empenho, encaminhado à empresa vencedora via Plataforma da 
1 DOC. 

6.1.1.2 Os prazos de que trata este item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

 
6.1.2 O fornecimento será realizado conforme solicitação pelas Secretarias e devidamente informados 
nas respectivas Notas de Empenho. 
 
6.1.3 A entrega será realizada na sede do Município de Francisco Beltrão, PR, na Garagem Municipal 
(pátio de máquinas), localizada a Rua Marília, s/n, Bairro Padre Ulrico,  em horário comercial, e/ou a 
ser definido,  de segunda a sexta feira, previamente agendada, junto ao fiscal do Município de Francisco 
Beltrão. 
6.1.3.1 Deverá ser entregue, sem custo adicionais, na cidade de Francisco Beltrão,PR; 
6.1.3.2 Devera ser transportado por veiculo apropriadado, nao sendo permitido que estes se desloque 
rodando; 
 
6.1.3.3 Responsabilidade Integral pela Descarga dos Equipamentos: 
 
A contratada assumirá a responsabilidade integral e exclusiva pela descarga de todos os equipamentos 
agrícolas adquiridos, no local de entrega designado pela contratante. Esta responsabilidade abrange 
não apenas a operação física de remoção dos equipamentos dos veículos de transporte, mas também a 
provisão de todos os recursos necessários para tal, incluindo, mas não se limitando a, mão de obra 
qualificada, equipamentos de movimentação de carga adequados (como empilhadeiras, guindastes, 
paleteiras, etc.), e todos os dispositivos de segurança pertinentes. 
 
A contratada deverá garantir que a descarga seja realizada de forma segura, eficiente e em 
conformidade com todas as normas técnicas e de segurança vigentes, minimizando qualquer risco de 
dano aos equipamentos, ao patrimônio da contratante ou a terceiros. Qualquer dano ocorrido durante 
o processo de descarga será de inteira responsabilidade da contratada, que deverá providenciar o 
reparo ou a substituição do equipamento danificado sem ônus adicionais para a contratante. 
 
A logística e o agendamento da descarga deverão ser coordenados previamente e de forma detalhada 
com o fiscal do contrato ou representante da contratante, a fim de evitar atrasos e garantir a 
disponibilidade do local e do pessoal de recebimento da contratante. A contratada é a única 
responsável por todos os custos, seguros e riscos associados à operação de descarga. 
 
6.2 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO(S) BEM(NS) 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 
6.2.1 O prazo de garantia contratual dos bens é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a garantir a qualidade dos veículos contra defeitos mecânicos pelo 
período mínimo de 12 (doze) meses sem limite de quilometragem, contados a partir da entrega contra 
defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do certificado/manual do produto, 
desde que superior ao mínimo exigido.  
a) Caso o veículo, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo, 
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 
manutenções corretivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 
realizada pela concessionária, dentro do período supracitado.  
 
7. GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
7.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.4 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representá-la sempre 
que for necessário. 
7.5 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
7.6 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implica corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
7.7 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia de 
responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 
removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 
 
7.8 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso, sendo que correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a 
correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 
 
7.9 A GESTÃO do presente contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Agricultura, DENISE 
CHIAPETTI ADAMCHUK, CPF 627.697.909-00. 
 
7.10 A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA da execução do presente contrato será exercida pela 
Servidora VANEZA PAULA POPLAWSKI CARNEIRO, da Secretaria Municipal de Agricultura, Telefone 
(46) 3520-2121, e-mail: agriculturafb@gmail.com. 
 
7.11 A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA da execução do presente contrato será exercida pelo servidor Médico 
Veterinário ADRIANO RIBEIRO MACHADO, CPF 086.432.229-17 e MARCELO MONTEIRO DA 
CORREGGIO, Engenheiro Mecânico, registrado no CREA/SC Nº68780/D, Secretaria Municipal de 
Administração, email: dacoregio@gmail.com. 
 
7.12 DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 
 
a) O Gestor do Contrato coordena a atualização do processo de execução e fiscalização do Contrato, 
acompanhando os registros realizados por todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
b) O Gestor do Contrato é responsável pelo encaminhamento dos documentos necessários para o 
empenho de despesa e pagamento, e indicará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa de acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa do 
Contrato.  
 
c) O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade Técnica eventualmente solicitados pela 
CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato, contendo a avaliação realizada pelos fiscais técnicos e 
administrativos quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas. 
d) O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização da CONTRATADA para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021 e designada pela autoridade superior.  
e) O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação aos pedidos de aditivos a este Contrato 
após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da 
obra mediante prévio atesto dos fiscais técnicos. 
 
7.13 DAS ATRIBUIÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
a) O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do 
Contrato/ARP, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência.  
c) O fiscal comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término da vigência do Contrato/ARP 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogação contratual.  
d) O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
8.1 RECEBIMENTO DO OBJETO 
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8.1.1 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
concomitante da conformidade do material com as exigências deste instrumento; 
b) Definitivamente, pelo gestor do Contrato/Ata, mediante termo hábil, após verificação do 
relatório detalhado e da documentação apresentada pelos fiscais do Contrato/Ata. 

 
8.1.2 Constatadas irregularidades no material recebido, o MUNICÍPIO poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor motivadamente 
sobre o assunto, cabendo ao FORNECEDOR/PRESTADOR providenciar a substituição em 
conformidade com a indicação do gestor, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contado da 
notificação por escrito; 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
devendo o FORNECEDOR/PRESTADOR fazê-lo em conformidade com a indicação do gestor, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contado da notificação por escrito, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 

 
8.1.3 Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição de materiais considerados inadequados 
pelo gestor. 
 
8.1.4 Independentemente da aceitação, o FORNECEDOR/PRESTADOR garantirá a qualidade do produto 
fornecido pelo prazo estabelecido na respectiva garantia. 
 
8.2 PAGAMENTO DO OBJETO 
 
8.2.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, acompanhada pela nota de empenho, devidamente assinada pelo fiscal designado pelo 
CONTRATANTE e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
CONTRATADA indicada pela mesma. 
 
8.1.2 Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota fiscal, os comprovantes atualizados de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula Nona. 
8.2.3 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou 
agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
8.2.4 Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento 
pela CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades pertinentes ao do Contrato/Ata, o prazo de 
pagamento poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 
 
8.2.5 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
8.2.6 O CONTRATANTE efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 
vigente. 
 
8.2.7 A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do Contrato/Ata as condições de 
habilitação especificadas no edital. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
9.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 
9.2 CATÁLOGO/PROSPECTO 
 
9.2.1 A classificação do objeto proposto ficará condicionada à aprovação dos catálogos/prospectos a 
serem analisados pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Agricultura. 
 
9.2.2 As licitantes provisoriamente vencedoras serão convocadas para, no prazo de 02 (duas) horas 
úteis, anexar, juntamente com a proposta ajustada, catálogos, prospectos, folders, etc. dos produtos, 
sob pena de desclassificação, onde constem as especificações técnicas e características dos produtos 
que permitam a consistente avaliação pela equipe técnica com base na tabela descritiva dos itens 
licitados. 
 
9.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
9.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede. 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. 
e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
9.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
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f) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

 
9.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) Apresentar documentos conforme Art. 69 da Lei 14.133/21, inciso II.  
    
10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 
10.1 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, 
de acordo com o Contrato/Ata e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o FORNECEDOR/PRESTADOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato/Ata e o cumprimento das obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 
e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR/PRESTADOR do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de 
Referência; 
f) Aplicar ao FORNECEDOR/PRESTADOR as sanções previstas na Lei e neste Contrato/Ata;  
g) Providenciar a adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
i) O MUNICÍPIO terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da conclusão da instrução 
do requerimento, para decidir sobre todas as solicitações do FORNECEDOR/PRESTADOR, inclusive 
pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período; 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
k) O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
FORNECEDOR/PRESTADOR com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato/Ata, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
l) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos ou serviços 
executados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
m) Comunicar o FORNECEDOR/PRESTADOR por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
n) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR/PRESTADOR, 
através de comissão/servidor especialmente designado. 

 
10.2 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, se for o caso, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 – Telefone: (46) 3520-2121 Página 9 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
E

N
IS

E
 C

H
IA

P
E

T
T

I A
D

A
M

C
H

U
K

 e
 A

N
T

O
N

IO
 P

E
D

R
O

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

1F
7-

D
7C

7-
48

41
-5

9B
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

1F
7-

D
7C

7-
48

41
-5

9B
B



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 
c) Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato/Ata ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do Contrato/Ata, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução deste instrumento pelo MUNICÍPIO, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o FORNECEDOR/PRESTADOR deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do Contrato/Ata, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos de 
prova de regularidade especificados no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quarta; 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto do Contrato/Ata; 
i) Comunicar ao fiscal do Contrato/Ata, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto deste instrumento; 
j) Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
k) Manter durante toda a vigência do Contrato/Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
l) Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato/Ata, a reserva de cargos prevista 
em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021); 
m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo 
fiscal do Contrato/Ata, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021); 
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato/Ata;  
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto deste instrumento, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do MUNICÍPIO; 
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste Contrato/Ata, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709/2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste Contrato/Ata; 
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s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
t) Submeter previamente, por escrito, ao MUNICÍPIO, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
v) Atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 
11/02/1993, e nº 272, de 14/09/2000 e legislação correlata; 
w) No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 
problema solucionado num prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data da solicitação 
/notificação;  
x) A Contratada disponibilizará telefone de emergência 24h (central/serviço de atendimento 
ao cliente) para acionamento da garantia e eventual assessoramento quanto ao uso e manutenção 
do veículo;  
y) A contratada deverá fornecer manual de manutenções e operações original do fabricante em 
língua portuguesa; 
z) A contratada fica obrigada a garantir a qualidade dos veículos contra defeitos mecânicos 
pelo período mínimo de 12 (doze meses), contados a partir da entrega contra defeito de fabricação, 
prevalecendo, contudo, o prazo constante do certificado/manual do produto, desde que superior ao 
mínimo exigido; 
aa) A entrega técnica deverá ser realizada pela contratada, em data e horário a serem 
agendados pela Secretaria de Agricultura, seguindo suas orientações. 

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o FORNECEDOR/PRESTADOR 
que: 

a) Der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata; 
b) Der causa à inexecução parcial do Contrato/Ata que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do Contrato/Ata; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste instrumento sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato/Ata; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do Contrato/Ata; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao FORNECEDOR/PRESTADOR que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o FORNECEDOR/PRESTADOR der causa à inexecução parcial do 
Contrato/Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato/Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato/Ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
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“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
IV - Multa: 

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o MUNICÍPIO a promover o 
cancelamento do Contrato/Ata por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” até “h” do caput desta Cláusula, 
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato/Ata. 
3. Compensatória, para a inexecução total do Contrato/Ata prevista na alínea “c” do caput 
desta Cláusula, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato/Ata.  
4. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput desta Cláusula, a multa será 
de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato/Ata. 
5. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput desta Cláusula, a multa será 
de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato/Ata. 
6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput desta Cláusula, a multa será 
de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato/Ata. 

 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4 Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima não 
poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato/Ata. 
 
11.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do FORNECEDOR/PRESTADOR no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 
8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não descontada das 
faturas devidas pelo MUNICÍPIO ao FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.8 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica o FORNECEDOR/PRESTADOR 
obrigado a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
comunicação oficial. 
 
11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao FORNECEDOR/PRESTADOR, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência 
de transgressão por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR; 
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d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12 A personalidade jurídica do FORNECEDOR/PRESTADOR poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR/PRESTADOR, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
11.13 O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções 
serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e 
no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR). 
 
11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto estão indicados no parecer 
contábil do setor competente e são oriundos da seguinte Fonte: RECURSOS DE CONVÊNIOS, RECURSOS 
LIVRES, assim distribuídos: 
 
12.2. Recursos de convênios e contrapartida: 
Os pagamentos serão suportados a partir dos repasses dos seguintes órgãos: 

a) RECURSO DA UNIÃO: transcorreu através do PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-081491, 
TRANSFEREGOV, EC 105 TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS, EMENDA PARLAMENTAR 
Nº202540740006, MINUTA 2025MDH00007042, EMPENHO Nº2025NE007031, no valor de 
R$297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais). 

b) CONTRAPARTIDA MUNICIPAL: O aporte da contrapartida financeira do Município ocorrerá 
após a vistoria do equipamento, a ser realizada pelos técnicos do MAPA e do Município, no 
valor de R$73.480,00 (setenta e três mil e quatrocentas e oitenta reais). 
 

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 
 
13.1 Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato/Ata, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas em edital. 
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13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
13.3 O MUNICÍPIO enviará o contrato/Ata para assinatura da licitante via plataforma digital 1Doc, que 
deverá assiná-lo no prazo previsto no item 13.1. 
 
13.4 Será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata mediante uso da certificação digital ICP 
Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 13.1. 
 
13.5 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato/Ata no prazo 
estabelecido no item 13.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.6 Por ocasião da assinatura do contrato/Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º do art. 
91 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14. SOLICITAÇÃO E ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

a) Data de elaboração: 30 de março de 2026. 
b) Solicitado pela Secretaria Municipal de Agricultura. 
c) Elaborado por Nelson Venzo e Raphaela M. Detoni. 

 
15. AUTORIZAÇÃO 
 
Autorizamos o Departamento de Licitações e Contratos a tramitar processo licitatório com base nas 
informações e subsídios elencados neste termo de referência, assim como o Pregoeiro, designado em 
Portaria Municipal, a conduzir o procedimento licitatório na forma do art. 8º da Lei nº. 14.133/2021. 
Fica, ainda, autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito Municipal no Edital e seus 
Anexos. 
 
 
Francisco Beltrão, 30 de março de 2026. 
 
 
 
Antonio Pedron 
Prefeito Municipal 
 
Denise Chiapetti Adamchuk 
Secretária Municipal de Agricultura 
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